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RESOLUÇÃO Nº 141, DE 3 DE OUTUBRO DE 2002 

(revogada pela Resolução nº 146/03) 

 

Dispõe sobre o uso, a localização, a instalação 

e a operação de aparelho, de equipamento ou 

de qualquer outro meio tecnológico para 

auxiliar na gestão do trânsito e dá outras 

providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN , no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, resolve: 

 

 

REVOGADA 


